
ESTÀDO DÂ P./ll/úBÀ
PREFÉIN'RA I,T' ICTPAI DE DTJAS ÊSÍMDÂS

Avrso DE cHAilAüENTo nÍglrco pana corrRnraçÃo DTRETA
DrspENsA No 0í,eL412022 LÉL ,,.4.L33120,21

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
ItlunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiçôes e com
fundamento na Lei ns L4.L33/2O21, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ne 6712O22t art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguintê oBlETo PoR r,tElo DE DISPEISA DE TICITAçÃO E]r RAZÂO DO VALOR:
Aquisição de piso intertravado destinado ao Mirante de São FrancÍsco
de Assis, no Í.lunicÍpio de Duas Estradas - PB.
PRAZO DE E]{TREGA DAS PROPIOSTAST 2UO9/2O22.
EüAIL PARA Ell\rIO DAS PROPOSIAS : prefeituradeduasestradas. pbQgmail. com.
0 termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abeixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 16 de Setembto de 2022.
]OYCE REMLLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAIJI'II4ENTO PUBLICO

PREÂilBUtO

o iluttlcÍPlo DE DUAS ESTRADAS, inscrito no CNPJ sob o ne
08.787.Ot2/OOo!-to, através dâ PREFEITA IIIUITIICIPAL, torna público que
fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO,
com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei ne L4-133/2021,

etivando a contratação do obieto adiante descrito:

0BIETO: Aquisição de piso intertravado destinado ao Mirante de São
Francisco de Assis, no Município de Duas Estnadas - PB.

RECEBII{EiITO DAS PROPOSTAS atÉ.: 2UO9/2O22 às 17:OO horas - }ORÁRIO DE

BRASÍLIA
E-MAIL PARA ENCA'4II{HAF'IENTO DAS PROPOSTAS:

oref eituradeduasestradas. Db@smâil. com

Responsável (a): Cêntral dê
Contratações ltunicipais (CCü)

Contato: (83) 99158-0654

LEGISTAçÃO APTICÁVEL: Lêi Federal ns. L4.t33/2021, Decreto Municlpal
nc 67, de 14 de junho de 2022.

IilFoRltAçÔES AITIGIOTüUS: O edital e sêus anexos encontram-sê disponívels
no link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e-mail
de recebimento de propostas.



DE TEltPO: Para todas as referências de tempo será observado
o horário de BrasÍIia e contados em dias úteis.

DEITIANDANTE: MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS cuJa Prefeita Munici
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utiliza
recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às despesa

ESÍÀIX' DA PANAÍBA
PREFEITURÂ N ICIPAL DE [X'AS ESTRÂDAS

1. ]USTIFICATIVA E FUI{DAI,IENTAçÃO:
1.1. O Município de Duas Estradas - PB, pessoa jurÍdica de direito
púb1ico interno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder
Executivo Municipal e exercer outras atribuiçôes especialmente
designadas na Lei Orgânica do Município.
1.2. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB necessita da aquisição de piso
intertravado para facilitar o deslocamento da população LocaL e
turistas que visitarem o Mirante de São Francisco de Assis, ponto
turístico do MunicÍpio de Duas Estradas - PB.
1.3. Assim, o Município necessita da aquisição desse piso intertravado
por se tnatar de uma necessidade de infraestrutura, essencial para o
setor turístico do MunicÍpio.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com
base no art. 75, fI, da Lei Federal ne 14.133r de O1 de abril de 2O21
e pelo art. 11 do Decreto Municipal ne 67, de 14 de junho de 2022, EM

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALH'IDA DO OB]ETO:
2.1. Aquisição de piso intertravado destinado ao Í.íirante de São
Francisco de Assis, no Município de Duas Estnadas - PB.

3. OBRIGAçôES DA CONTRATADA:

a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabiliza r- se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civi1, tributária e trabalhista, ben como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títu1o, perante seus
fornecedores ou terceinos em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter pneposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contnato, que o repnesente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contnatante
ou a tenceiros, decornentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expnessa do contratante;
g) - Manten, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo ficitatório, apresentando
ao Contratante os documentos nêcessários, sempre que solicitado.

4. DAS OBRIGAçôES DA COiITRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente
realizado, de acordo com as nespectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proponcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fonnecimento contratado;
c) - Notificar o Contratado sobne qualquer inregularidade encontrada
quanto à qualidade do fornecimento, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fisca1 deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamentê, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

5. DA GESTÃO E FTSCALIZAçÃO Oa eXeCUçÃO OO COURITO:
5.1. A 6estão do instrumento contratuaL será de competência do Gestor
do Contratto designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos serviços;
b) controlar administrativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestan-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratada, em

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
f) Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contrato;
g) Administrar o processo de aplicação de penalidades
regulamentanes no edital do processo licltatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proxlmidade do encernamento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábiI, sobne o intenesse da renovação e, em

havendo, promover a respectiva prorrogação;

@
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i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Pneço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área nequisitante, em prazo hábi1, quando prever ou
verificâr necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou
outnas alteraçôes no objeto do contnato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigaçôes
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ne 14.a33/2!t
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço
e as cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possíveis inconsistências;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
senviços e demais informações que se fizerem necessárias);
g) Manter pêrmanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à
observância dos princÍpios e preceitos consubstanc iados na Lei no
14,133/27 e suas alterações;
h) Receber e examinar as crÍticas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as ocornências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as
irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em lei;
k) zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e reclamações dos usuánios, que serão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução ê tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, visando identificar e antecipar necessidades de
investimentos para expansão.

6. VALOR ESTIruUx) DA CONTRATAçÀO:
6.1. RS 22.2@,oo (vinte e dois mil e duzentos reais);
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6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui o necessário para
a execução do fornecimento.
6.3. 0 valor estimado foi obtido mediante a média das cotaçôes de
preços de mercado apresentados peLas empresas reLacionadas no mapa de
preço.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos do
fornecimento, confonme modelo de apresentação da proposta comercial -
Anexo II deste Edital de Chamamento Público.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluÍdas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que incidam sobre os serviços a serem contratados.

7. CONDIçôES DE PAGAI'iE}ITO:

7.7. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante
processo regular, da seguinte maneina: Após a entrega do fornecimento
contratâdo.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela esti.ver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de negularidade de FGTS-CRF;
centidão negativa de tributos municipais, estaduais ê federais.

8. DOTAçÃO ORçAIIIENTÁRIA:
8.1. os necursos para a realização deste fornecimento estão previstos
na seguinte dotação orçamentária:
Recursos próprios do Município de Duas Estradas:
o8.oo - t5.4s7.7002.2037 - 500 - - 3. 3. 90. 30. 01.

9. vr6Êr{crA:
9.1. O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contado a partin da
data de sua assinatura.
9.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor corrigido não caracteriza altenação do mesmo, podendo ser
registrado pon simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REAIUSTE DO PREçO:
10.1. o reajuste contnatual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze)
mêses, a partir da data da assinatura do contnato.
lO.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão 1ógica.
1O.3. Pâra o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complêmentar. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês

em que os serviços forem executados, o reajuste será calculado de
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acordo con o último índice conhecido, cabendo a correção de cáIculo
quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ACRÉSCIÍIIo OtJ SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administração do MunicÍpio, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco pon cento), com fundamento no art. 125
da Lei t4.L33/27.
]'7.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acordo entre as partes.

12. DA APRESENTAçÃO DoS U)CUIIIENTOS DE HABILITAçÂO:
12.1 Habilitação Jurídica

Registro comercial, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades pon ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.
c) Decneto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expêdido pelo órgão competente, quando a ativi.dade
assim o exigir.
d) Inscnição do ato constitutivo, no caso de sociedades cÍvis,
acompanhada de prova de diretoria em exercÍcio.
e) O contrâto social e suas altêrações, quando possÍvêI, deverão
constar a denominação social e identificação do (s) namo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá sen compatíve1 com o objeto
licitado.

a)
b)

f) Os proponentes que tenham como
que o apresente juntamente com a última
ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, nelativo
ao domicÍl1o ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatÍvel com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e serviços de transporte
intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de ContrÍbuinte Ítlunicipal, relativo
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade ê

compatíve1 com o objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará

ato constitutivo o ESTATUTo,
ata que elegeu sua diretoria

vn
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de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empresas com

atividade de pnestação de serviços).

c) Prova de regularidade pana com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Pnova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda I'lunÍcipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Nêgativa de DébÍto, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais.
s) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de DébÍtos Trabalhistas- Lei no !2.44Ol2àtl).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicial e extrajudicial, expedÍda pelo distribuidor judicial da sede
do proponente.

13. DA QUALTFTCAçÃO rÉCilrCA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnlca, fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou de Direito
Privado, comprovando ter realizado atividade compatível e pertinente
ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas fiscais/empenho
que comprovem os serviços/fornecimento de atividade compatíve1 e
pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DISPOSIçôES FINAIS:
L4.L É vedada a subcontnatação parcial ou totaI, do objeto contratado,
não podendo a contratada transferir a outrem a sua execução.
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contnatante à luz das
disposições constantes na Lei de n.e L4.L33/21' dos princípios do
direito púb1ico e, subsidiariamente, com base em outras nonmas
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
!4.4 Fica eleito o Foro do MunicÍpio de Guanabira - PB como único
competente para conhecÍmento e decisão de quaisquer questões oriundas
do presente Termo de Referência.
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ESTÂIN DA PAR'TÍBÂ
PREFEIÍURÂ ruIICTPAL DE D{'As ESTRADAS

Duas Estradas - PB, 16 de Setembro de 2022.

ANEXOS AO EDITAL DE CHAI4AI4ENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Hodelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato

Central de Contiatações Municipais - CCl4
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ESTÁDo DÀ PÀNAÍBÂ
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AI{EXO I - DTSPEilSA lto Wt4l2O22 LÉl 7.4.a3312O21

ESPECIFICAçõES

1.O. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste
Aquisição de piso intertravado
de Assis, no MunicÍpio de Duas

Processo de Dispensa
destinado ao Mirante de
Estradas - PB.

de Licitação:
5ão Francisco

2.0. ]USTIFICATTVA
2.1. Considêrando as necessidades do ORC, tem o presente termo a

finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessários para viabilÍzar a cont.atação em teIa. As características
e especificações do objeto ora licitado são:

3.O. OBRTGAçôES DO COI{TRATÀIX)

3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrÍgações concernentes à
legislação fiscal, civiI, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou

serviços que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da

contrâtação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.
3.4. ljlanter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis, en compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no rêspectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filia1 da empresa que

apresentou. a documentaÇão na fase de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legaÍs, normas e especi'Ficações técnicas correspondentes.

4.O. DO CRITÉRIO DE ACEITABITIDADE DE PREçOS

9
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4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna códÍgo:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será dêsconsiderado; ou
4.7.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o ptazo de 03 (tnês) dias
úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagan pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que representa o somatório
total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a

serem executados, referente ao comespondente item, está acima
indicado.

5.0. ITODETO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Púb]ico o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, confonme faculta o instnumehto convocatório - Anexo II.

:\,,)

Cohtrat ções Hunicipais - CCM

10
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PREFEIIURÀ ÍITfiICIPAL DE XUAS ESÍMDAS

AI{EXO IT - ilOOELO DE PROPOSTA

DISPEiISA No O@L4/2O22 LÉt L4.L3?12O21

PROPOSTA

REF.: DISPET{SA N' O@t412O22 LÉT 14.L3312O21

OBIETO: Aquisição de piso intertravado destinado ao Mirante de São
Francisco de Assis, no Município de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitaÇão em

epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

DrscRrru açÂo

lntertravado g4xaax2à CA

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAzo: 03 (três) meses.

PAGAMENTo: Após entrega do fornecimento.
VALIDADE DA PROPoSTA: 60 (sessenta) dias.

dede

Responsável

CNP]

11
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ESÍâDO DÀ PÀR]AÍBÀ
PREFEITT Rà r.{rlttclPÀI, DE DIrÀS ESTRÀDÂS

t(IrcutÀ Do colr'TTÀlo

DrsPErrsA tt" oooL4l2022

coI[fRÀTo t{o

TERMO DE CONTRÀTO
DUÀS ESTRÂDAS E
DISCRIMINÀDO NESTE

QUE ENTRE SI CELEBRÀM À PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE

, PÀXÀ EXECUÇÃO DE SERVIEO CONEORME
INSTRUI,IENTO NA FOR}4Â ABAIXO:

Pelo presêntê instrumento particular dê contrato, de um lado PREÊtstElrAÀ UU!{ICIPÀI, DE DI,ÀS
ESrRÀDÀS - Ruâ do Cornércio, 23 - Cêntro - Duas Estradas - PB, CNPJ n" 08.78?.01210001-10, neste
ato representada pela Prêfêita Joycê Rêna1ly Felix Nunes, Brasileira, Soltêira, Funcionaria
PDblica, residentê e domiciliada na Fazênda Sáo francisco, sN - zona Rural - Duas Estr:adas -
PB, CPÊ no 090.40?.504 40. Ca.têira de Idêntidade no 3-570-5?2 sSP. doravante sinrplesmente
CONTRÀTÀNT, ê do outro lado -. - CNPJ no

., nêste ato rêpresentado por .-.. lês-idênte ê dollliciliado f,â ....,
-.-, CPF no ...,.,..., Cartêira de Identidade D" ...., doravante

silnplesmente CONTRATÀDO, decidiram as paltês contratantes assinar o prêsênte contrato, o qual
se regêrá pelas cláusulas e condiçôes seguintês:

CLift'Sr,IÀ PRI{ETBÀ - DOS E'ONDÀ!,ENTOS:
este contratô decorre da Dispensa de Licj.taÇão Í\o 00074/2022, processada nos termos da têi n"
14.133/2O2L, Decreto MunicipaL n" 6'7 /2O22; ê legisfaÇão pertinentê, consideradas as alteraçõês
posteriores das referidas noEnas. às quais os contrataÔtes estáo sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

cr,Áusur.a sEGoNDÀ - Do oBJETo:
O prêsente contrato. tem por objeto: ÀquisiÇão de piso intertravado destinado ao Mirante de São
Francisco de Assis, no Municipio dê Duas Estradas PB.

O serviÇo deverá ser exêcutado rigorosamentê dê acordo coE as condiÇões exprêssas nêstê
instrumento, proposta apresentada, especj-ficaÇóes técnicas côrlêspondentes, processo de Dispensa
de Licitação n" OOOI4/2022 Lei n" 14.133/2021 ê instruçõês do Contratante, docrmentos êssês que
ficêm fazendo partês inteqraDtes do presente contraLo, indêpêndêntê de transcriÇão; e sob o
regime de empreitada por preÇo unitário.

CLifu'SUI.À TERCEI!,A - DO \TÀI.oR E PREçOS:
O valor total destê contrato, a base do prêÇo proposto, é de R$ ... (...).
Represenlâdo por: ... x R§ ... -

criiusur,n QtrÀRtÀ - Do REÀirusaâÀíENEo Elr SENTTDO EStRrfo:
Os preÇos contratados são fixos e irrêajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediallte solicitaÇão do Contratado, os preÇos poderão
sofrer rêajustê apôs o interregno de um ano, na mesnã proporÇão da variação vêrificada no IPCÀ-
IBGE acumutado, tomando-sê por base o mês do orçamênto estirado, exclusivamente para as
obrigaÇões iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadê.
Nos rêajustês subsêquentês ao pri-meiro, o intêrreqno rÍLínimo de um ano sêrá contado a partir dos
efeltos financeiros do último rêajustê-
No caso de atraso ou não divufgaÇão do índice dê rêajustamênto, o Côntratantê pagará ao Contratado
a irportância calcutada pela ú1tüna va.iação conhecida, liquidando a difêrença cor.espondêntê
tãô logo sêja divulgado o índice dêfinitivo. fica o ConLratado obrigado a apresêntar memória de
cálculo refêlente ao reajustamênto de pleÇos do valor rêmanescêntê, sêmprê quê este ocorrêr.
Nas afêrições finais. o índicê utilizado para reajustê sê.á, obrigatoriamentê, o definitivô.
Caso o indicê estabêlecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não pôssa
Ítâis sêr utilizado, será adotado, em substituição, o que viêr a ser detêfi[inado pela legis]aÇáo
então em vigor.
Na ausência de previsão IêgaI quanto ao indicê substituto, as partes elegerão Írovo índice
oficial, para reajustamento do preÇo do valol lemanêscente, por mêio de termo aditivo.
o reajustê poderá ser realizado por apostilanento.
O prazo para rêsposta ao pedido de rêstabelecimento do êguillbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornêcirento da documentaÇão co(probatória
do fato imprêvisÍvêl ou previsívêl dê consêquência incalculávêI, observadas as disposiÇóes dos
Àrts- 124 a 136, da Leí 14.133/21

cr.ifursur,À ourNÍÀ - DÀ DorÀçÃo:
As dêspesas correrâo por conta da seguinte dotação, constantê do orÇamênto vigente:



Rêclrrsos Próprios do Municlpio de Duas Estradas:
08.00 -. ls.451.1002.203't - 500. - 3.3.90.30.01.

CúÁD$'tÀ SEEIÀ - DO PÀGàIG§TO I
O pagamento será êfetuado mediante procêsso rêqular e êm observância às normas e procedjrentos
adotados pelo Contratante. bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21: da
sêguinte maneira: Para ocorrêr no prazo dê trinta dias, contados do período de adimplemento-

criíusÚr sÉTrra - Dos pRÀzos r Dà vrcÊlrcrÀ:
Os prazos máximos dê início de êtapas dê execuÇãô ê de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrôgação nas condiÇôes e hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, estão abaixo
indicados e sêlãô considerados da assinatura do Contrato:

Entrega:10 (dez) dias -

À vigência dô presente contrato será dêterminadar 03 (três) meses, considêrada da data dê sua
assinatura, podendo ser prorrogâda, nas hipóteses e nos tertros dos Àrts. 105 a 114, da Lei
74 ,133 /21.

cr,Áugt r.à orTÀvÀ - DÀs oBRrcàçôEs Do coNrrRÀràrrTE:
a) _ Efêtuar o pagamento relatj.vo ao folnêcimento efetivamente realizado, dê acordo com as
xespectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇão do fornecirento
contratadoi
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidadê do
fornecirento, exercendo a mâis âmpla e cômpleta fiscalizaÇão, o quê não êximê o Contratado dê
suas responsabilidâdes contratuais e legais;
d) - Desiqna! representantes com atribuiÇões de cêstor ê Fiscal destê contrato, Íros terftos da
norma vigente, êspêciafmente para acompanhar e fiscalizar a sua êxêcuÇão, rêspectivâmente,
pefinitida a contrataçâo dê têrcêiros para assistência e subsÍdio dê informaÇôes pêrtinêntês a
essas atribuiÇões.

cr.Áosura NotB, - DAs otsBrGàçõEs Do colüRÀràDo:
a) - Bxecut.ar devidamente o fornêcijúento descrito no objêto supracitado, dentro dos melhores
pa!âmetros de qualidadê êstabelecidos para o ramo dê atividade relacionada ao objeto contlatual,
com obsêrvância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concêrnêntês à lêgisfaçâo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, tem como por todas as dêspêsas ê compromissos assumidos, a qualquêr
título, perant.e Seus fornecedoxes ou terceiros em razão da êxêcuçâo do objeto contratadoi
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do
contrato. que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - PerÍLiLir e facilitar a fiscalizaçâo do Contratante dêvendo prestar os informês e
êscIaEêcimênlos sol ici Lados;
ê) - Sêrá rêsponsáve1 pelos danos causados dirêtâmêntê ao Contratantê ou a têrceiros, decorrêntes
de sua culpa ou dolo na execuÇáo do contrato, Irão excluindo ou rêduzj-ndo essa rêspônsabilidadê
a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pê.lo órgão intêressado;
f) - Não cêdêr, transfêrir ou subcontratâr. no todo ou êm partê, o objêto deste instrumento.
sem o conhecimento ê a dêvida autorizaÇão expressa do Contlatantê;
q) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigiaçõês assumidas,
todas as condições dê habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
aprêsêntando ao Contratantê os documêntos necessár1os, sêmpre que solicitado-

cLÁusI,I À DÉcD'À - Dà àr,rERÀçÃo E ÊxrrNção:
Este côntrato podêrá ser âltêrado com a devida justificativa, unil,ateralmente pelo Contratantê
ou por acordô entre as partes, nos casos ê condições prêvistas nos Arts- 124 a 136 e sua
extinção, formalmênte motivada nos autos do procêsso, assequrados o contraditório e a ampla
dêfêsa, ocorrerá nas hipótêses ê disposiÇões dos Arts. 13? a 139, todos da Lei 14.L33/21,
Nas altêraçôês unilaterais a que sê refele o inciso I, do caput do Àrt. 124, da LeL 1,4.133/21,
o Contratado sêrá obrigado a acêitar, nas mêsmas condiçôês contratuais, acréscirnos ou supressões
que se fizerem nos serviÇos, de até o rêspectivo limitê fixado no Àrt. 125, do nesno diploma
tegaL, do valor inicial atua.Iizado do contrato. Nenhrm acréscimô ou suprêssâo poderá exceder ô
limite estabelecido, salvo as suprêssões resultantes dê acordo celebrado entre os contratantes -

CLiiUSUt.À DÉCIIIÀ PRTGIRÀ - DO RECEBIUETEO:
Executada a presêntê contratação e obselvadas as condiÇões de adimplemento das obrigaÇôes
pactuadas, os procedimentos e condiçõês para rêcêber o seu objêto pêlo Contratantê obedecêrão,
conforme o casô, às disposiçôes do Àrt. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de sêrvlço, a assinatura do termo dêtathâdo dê recebimento prôvisório, sê dará
pelas partes, quando verificado o cunprirênto das exigências de caráter técnico, até 15 (guinze)
dias da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso dô terno dêtalhado de recebirftênto dêfinitivo,
será enitido e assinatura pefas partes, apenas após o decurso do prazo de observaçáo ou vistoria,
que comprovê o atêndimênto das exigrências contlatuais. nâo podêndo êsse paazo sêr superior a 90
(novênta) dias, salvo em casos excepcionais, devidanênte justificados.

CLÁUSÚ.À DÉC]x4, SE@!DÀ - Dl!' PEiTàI.IDADES:
O Contratado se!á respoÍIsabil"j. zado adninistrativamente, facultada a dêfêsa no prazo 1ega1 do
intêressado, pelas infi:aÇões previstas no Àrt. 155, dâ Lêi 14.133/21 e serão aplicadas, na
forma, condiÇões, reçJras, prazos e procêdimêntos dêfinldos nos Àrts. 156 a 163, do mesmo diploma



legal, as seguintes sançôeg: a - advêrtência aplicada exclusivamênte pêla infração administrativa
de dar causa à inexecuÇão parcial do contrato, quando não sê justificar a inposiÇão de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,59 (zero virgula cinco por cento) apficada sobre o valor do
contrato. por dia de atraso injustificado na execuÇâo do objeto da contrataÇão; c - multa de
10ts (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualguer das infraÇões adninistrativas
prêvistas no rêfêrido Art- 155; d impedimento de licitar e contatar no ânbito da À&trinistração
Pública dirêtâ ê indirêtâ do êntê fêdêrativo quê tivêr aplicado a sanÇão, pêIo prazo dê dois
aDos, aplicada ao responsável pelas infraÇÕês aúftinistrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não sê justificar a irnposiçâo dê pênatidade
mais qravê; e - dêc1araÇãô de inidoneidade para licitar ou contratar no ânbito da ÀdrrlinistraÇão
Pública direta e indireta de todos os êrltês federativos, pêIo prazo dê cinco anos, aplicada ao
responsável petas infraÇôes administrativas previstas nos iocisos VIII, IX. X, XI e XfI do caput
do referido Àrt. 155, bem como pelas infraçóes adninistrativas previstas nos incisos II. III,
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanÇão referida no § 4" do rêferido Art- 156; f - aplicaÇão cumulada de outras sançóês
prêvistas na Lei l4 .13j/21 .

Se o vafor da mufta ou indenizaÇão dêvida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçâo
ao Contratadô. será automaticamentê dêscontado da primeira parcêla do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescldo de juros moratórios de 18 (um por cênto) ao mês, ou,
guando for o caso. cobrado judicialmente.

crÁu§nÀ DÉctlG tER(ErRÀ - DÀ coaErrsÀçÀo ErNÀlfcErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos destê instrrrmeúto, e dêsdê quê o Contratado
nâo tênha concorrido dê a.lguma forma para o atraso, será adnlitida a compênsação financeiaa,
dêvida dêsdê a data 1iÍite fixada paaa o pagamênto até a data correspondente ao êfêtivo paqarênto
da parcela. Os encarqos moratórios devidos em razão do atr.aso no pagameato serão calcufados com
utilizaÇãodaseguintefóEflu1a:El4:NxVPxI,ondê:EM:êncargosmorâtóliôs;N:ÍLúmêrodê
dias entre a data prevlsta para o paqtamênto ê a do efêtivo pagamento; vP - valor da parcêl-a a
sêrpaga;êI:indicedecompensaÇãofinanceira,assi$apurado:I=(Tx=100):365,sêndoTX
= pêrcentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze mêses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pel.o Governo Federaf quê o substitua. Na hipótese do refelido indicê estabelêcidô para
a compensaÇão financêira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais sêi utilizado,
sêrá adotado, em substituiÇão, o quê viêr a sêr deteminado peta legislaçáo entào em vigôr.

cLfur$rrÀ DÉcrxÀ QuÀRrÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões dêcoarentes dêste contrato,
cuarabira, Estado da PâÍâiba.

E, por estarem de pleno acordo. foi lavrado o presênte
assinado pelas partes e por duas têstemuntras.

as partes efegem o Foro da Comarca de

contrato êm 02 (duas) vias, o qual vai

PELO CONTRÀTÀNTE

PEI-O CONTRÀTÀDO

DUAS ESTRÀDÀS _ PB, ... dE

TESTEMUNflÀS



DIIíRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n'4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB l7 de Setembro de2022

AVrSO DE CHA!4|iENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO OrRerA
DTSPENSA No @1412022 LÉr 14.13312O2L

A Prefeitura ltlunÍcipa1 de Duas Estradas - PB, ãtravés da Prefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne 14.L33/2Q21, art. 75, §3s e no Decreto Municipal
ng 67 /2022, art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR t{Ero DE DrspENsA DE LTCITAçÃO EI{ RAZÃO DO VALOR:
Aquisição de piso intertravado destinado ao Mirante de São Francisco
de Assis, no Município de Duas Estradas - PB.
PRAZO DE EI'ITREGA DAS PROPOSTAS: 2UO9/2O22.
EI'IAf t PARA Ein IO DÂS PROPOSTAS : prefeituradeduasestpadas. pbpgmail. com.
O termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 16 de Setemb"o de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link pana baixar Edital:
https : //www. duasestnadas. pb. gov. bnledíta1/edital-de-chamamento-
publico -dispensa - n -OOO74-2O22- 7ei- n - 74 -733 -2027 /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265{00
Tel: (83) 3265 103O - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb,gov.br
CNPJ: 08.787.012lO0O1-10


